
 
 

 
 

REQUERIMENTO
 

 
 
Autoria: Kitty Lima
 

          Nos termos do que dispõe o Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro a
inserção em Ata de VOTO DE CONGRATULAÇÕES, conforme descrição a seguir:
          
          O Professor, Radialista e Ex-Presidente do SINTESE Vilder Santos, nasceu no
dia 6 de abril de 1944, em Aracaju-SE. Formado em Letras Vernáculas e em Direito.
Filho
de Milton e Anita Santos. De 1955 a 1983, seu pai foi vereador da Câmara Municipal de
Aracaju, tendo sido eleito sete vezes consecutivas. Dele, o filho herdou a determinação.
Sua mãe levou uma vida dedicada ao lar, ao esposo e aos filhos. Dela, o filho aplica em
vida o respeito a todas as pessoas.
Com uma trajetória acadêmica de excelência, o Professor Vilder Santos é
referência no Estado de Sergipe, sempre buscou aperfeiçoar seus conhecimentos e até
hoje encanta a todos por onde passa. Seu percurso no magistério é dos mais admiráveis.
Ensinou no  Ginásio  Municipal  Belém de  Maria  (em Pernambuco),  no  Atheneu no
Colégio
15 de Outubro, no Instituto de Educação Rui Barbosa, no Colégio Alcebíades Melo Vilas
Boas e em outros centros educacionais.
É também radialista profissional e verdadeiramente apaixonado pela rádio. Já
manteve programa radiofônico regular, apresentou o programa Voz do Magistério, de
muita audiência na Rádio Cultura.
Diante da importância de sua contribuição para a sociedade sergipana e pelo
exemplo  de  compromisso  com  a  liberdade  de  imprensa  e  o  fortalecimento  da
democracia,
é justa e merecida esta homenagem pela passagem de seu natalício.
O TEXTO DO VOTO DE CONGRATULAÇÕES DEVERÁ CONTER O
SEGUINTE TEOR:
A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura
de autoria da Deputada Kitty Lima, congratula-se e manifesta cumprimentos ao
Sr. Vilder Santos pela passagem de seu natalício, celebrado em 06 de abril.
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Kitty Lima 
Deputado(a) Estadual

 

Outrossim, requeiro, ainda, que seja levado ao conhecimento da parte
interessada, ou de terceiro indicado, a aprovação deste Requerimento.
 

          Outrossim, requeiro, ainda, que seja levado ao conhecimento da parte interessada,
ou de terceiro indicado, a aprovação deste Requerimento.
 

          Aracaju, 5 de maio de 2025
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